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ACÓRDÃO Nº 39.530
Processo n.º: 101412.2018.2.000
Classe: Prestação de Contas
Órgão: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Maria das Barreiras
Responsável: Adezon Pereira Lima (01/01/2018 até 31/12/2018)
Instrução: 3ª Controladoria/TCM
Ministério Público de Contas: Procuradora Maria Inez Klautau de Mendonça Gueiros
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
Exercício: 2018
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Maria das Barreiras. EXERCÍCIO 2018. Comprovação da existência de negociação de débito previdenciário. MULTA. CONTAS JULGADAS REGULARES COM RESSALVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE QUITAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da Prestação de Contas do Sr. Adezon Pereira Lima, ordenador de despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Maria das Barreiras, no exercício de 2018, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da Ata da sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora, por unanimidade.
DECISÃO: Considerar regulares com ressalva, as contas prestadas por Adezon Pereira Lima, devendo ser expedido o competente Alvará de Quitação no valor de R$ 141.043,28 (cento e quarenta e um mil, quarenta e três reais e vinte e oito centavos), após a comprovação do pagamento da multa referente ao descumprimento do regime de competência relativo às obrigações patronais, no valor de 300 UPF’s-PA (Unidades de Padrão Fiscal do Estado do Pará), com fundamento no Artigo 72, Inciso X, da LC nº 109/2016 c/c Artigo 698, Inciso IV, Alínea “b”, do RITCM-PA, devendo a mesma ser recolhida ao FUMREAP (Lei Estadual n.º 7.368/2009), no prazo de até 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de acréscimos de mora, previstos no Art. 303, Incisos I a III, do RITCM-PA (Ato nº 18/2017), destacadamente: (I) multa de mora de 0,10% (dez centésimo por cento) do valor da multa, por dia de atraso, até o limite de 36% (trinta e seis por cento); (II) correção monetária do seu valor, calculada, desde a data em que deveria ser pago até o do efetivo pagamento, com base na verificação da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF – PA e (III) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, desde a data em que deveria ser pago até o efetivo pagamento.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 22 de outubro de 2021.
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